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Pindamonhangaba, 14 de oUTUbRo de 2022 Tribuna do Norte 9

  Conselho de defesa do Meio aMbiente    
       

ConVoCaÇÃo – 10ª ReUniÃo oRdinÁRia 2022
Pindamonhangaba, 13 de outubro de 2022.

Ficam as senhoras conselheiras e os senhores conselheiros titulares e suplentes do Conselho 
Municipal de Defesa do Meio Ambiente - CONDEMA, convocados a comparecer, na data e local 
abaixo, para a realização da “10ª Reunião Ordinária de 2022”, cuja pauta vem a seguir:

Aprovação da ATA anterior;
Revisão dos andamentos / retornos dos Ofícios e Protocolos 1DOC realizados pelo CONDEMA 
em 2021 e 2022;  
Fundo de Meio Ambiente;
Informações Gerais.

Dia: 21/10/2022 (sexta-feira)
Horário: 14h00 (quatorze horas) 
Primeira chamada: 14:00
Segunda chamada: 14:15
Link sala virtual: https://meet.google.com/spj-trid-coj

Maria eduarda san Martin
Presidente

Prefeitura Municipal de Pindamonhan-
gaba

departamento de Proteção aos Riscos e 
agravos à saúde

Vigilância sanitária – secretaria de saúde
av nossa sra bom sucesso, 1734

 Pindamonhangaba – sP – tel(0XX12) 
36445995

        
aUto de infRaÇÃo/

aUto de iMPosiÇÃo de Penalidade 
de MUlta

Notificação de recolhimento de multa

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
secretaria de saúde e  assistência social
departamento de Proteção aos Riscos e 
agravos à saúde

Faz saber que:
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Em: 02/02/2022
Processo nº: 004/22
Atividade: Drogaria
Razão Social:  Andrade & Tavares Drogaria 
Ltda ME  
CNPJ / CPF: 28749407000135
Rua Dr Rodrigo Romeiro, 29
Município: Pindamonhangaba
Responsável Legal:  Giuseppe Castro de 
Andrade
CPF : 31808371879
Auto de Infração nº 2602
Defesa: Não apresentou
Auto de imposição de penalidade de Multa:  
3783
Recurso: Indeferido
Notificação recolhimento multa: 3014

ESTADO DE SAO PAULO 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

 

 

DECRETO N° 6.206, DE 06 DE JULHO DE 2022. 

Dispõe sobre a alteração da fonte de recurso. 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do artigo 7° da Lei n° 6507, de 22 de dezembro de 
2021, na necessidade de alterar a fonte de recurso com o objetivo de viabilizar a 
execução das ações do Executivo, 

DECRETA: 

Art.1° Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na Lei 
n° 6507 de 22 de dezembro de 2021, com a redução das despesas discriminadas na 
Tabela II, no valor de R$ 14,00 (quatorze reais). 

Art.2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 06 de julho de 2022. 

Dr. Isael Domingues Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Prefeito Municipal Secretário de Finanças e Orçamento 

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 06 de julho 
de 2022. 

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos

 

DECRETO N° 6.206, DE 06 DE JULHO DE 2022. Dispõe sobre a alteração da fonte de recurso.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do artigo 7° da Lei n° 6507, de 22 de dezembro de 2021, na necessidade de alterar a 
fonte de recurso com o objetivo de viabilizar a execução das ações do Executivo,
DECRETA:
Art.1° Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na Lei n° 6507 de 22 de 
dezembro de 2021, com a redução das despesas discriminadas na Tabela II, no valor de R$ 14,00 
(quatorze reais).
Art.2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
Pindamonhangaba, 06 de julho de 2022.

 Dr. Isael Domingues Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
 Prefeito Municipal Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 06 de julho de 2022.
anderson Plínio da silva alves 

secretário de negócios Jurídicos 

ESTADO DE SAO PAULO 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

 

14,00

 
 

 
 
Tabela I - Acréscimo 

01.08.20 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
01.08.20 | 18.541.0005.2046 | 02 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 

1080 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
01.10.20 | 10.301.0014.1012 | 02 | 301.0001 | 4.4.90.52.00 

1065 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00 

01.10.20 | 10.301.0014.1012 | 05 | 800.0002 | 4.4.90.52.00 
1066 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00 

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 02 | 301.0001 | 3.3.90.30.00 

1082 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 92 | 302.0000 | 3.3.90.39.00 

1078 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

01.15.20 FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
01.15.20 | 08.244.0015.2073 | 92 | 510.0000 | 3.3.50.39.00 

1067 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1,00 

01.15.20 | 08.244.0015.2073 | 92 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 
1068 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

01.15.20 | 08.244.0015.2086 | 92 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 
1069 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

01.15.20 | 08.244.0015.1003 | 02 | 510.0000 | 4.4.90.52.00 
1074 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00 

01.15.20 | 08.244.0015.2086 | 02 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 
1075 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

01.15.30 FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
01.15.30 | 08.244.0015.2074 | 92 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 

1070 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

01.15.30 | 08.244.0015.2075 | 02 | 510.0000 | 3.3.90.30.00 
1071 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00 

01.15.30 | 08.244.0015.2075 | 05 | 800.0001 | 3.3.50.39.00 
1072 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1,00 

01.16.40 DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO E PROJETO 
01.16.40 | 04.126.0018.2005 | 91 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 

1073 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

Total Geral  

ESTADO DE SAO PAULO 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

 

-14,00

Tabela II - Anulação 

01.08.20 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
01.08.20 | 18.541.0005.2046 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 

359 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00 

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
01.10.20 | 10.301.0014.1012 | 01 | 301.0000 | 4.4.90.52.00 

464 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -2,00 
01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.30.00 

467 3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00 

492 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00 

01.15.20 FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
01.15.20 | 08.244.0015.2073 | 02 | 510.0000 | 3.3.50.39.00 

761 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -1,00 
01.15.20 | 08.244.0015.2073 | 02 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 

772 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00 
01.15.20 | 08.244.0015.1003 | 01 | 510.0000 | 4.4.90.52.00 

758 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -1,00 
01.15.20 | 08.244.0015.2086 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 

778 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -2,00 

01.15.30 FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
01.15.30 | 08.244.0015.2074 | 02 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 

797 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00 
01.15.30 | 08.244.0015.2075 | 01 | 510.0000 | 3.3.50.39.00 

799 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -1,00 
01.15.30 | 08.244.0015.2075 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.30.00 

805 3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00 

01.16.40 DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO E PROJETO 
01.16.40 | 04.126.0018.2005 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 

1042 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00 

Total Geral 

estado de sao PaUlo
MUniCÍPio de PindaMonhanGaba

deCReto n° 6225, de 05 de aGosto de 2022. 
Dispõe sobre a alteração da fonte de recurso.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do artigo 7° da Lei n° 6507, de 22 de dezembro de 2021, na necessidade de alterar a 
fonte de recurso com o objetivo de viabilizar a execução das ações do Executivo,
DECRETA:
Art.1° Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na Lei n° 6507 de 22 de 
dezembro de 2021, com a redução das despesas discriminadas na Tabela II, no valor de R$ 4,00 
(quatro reais).
Art.2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
Pindamonhangaba, 05 de agosto de 2022.

 dr. isael domingues Claudio Marcelo de Godoy fonseca
 Prefeito Municipal secretário de f inanças e orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 05 de agosto de 2022.
anderson Plínio da silva alves 

secretário de negócios Jurídicos 

-4,00

ESTADO DE SAO PAULO 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 

Tabela I - Acréscimo 

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
01.10.20 | 10.301.0003.2006 | 05 | 313.0000 | 3.1.90.11.00 

1093 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1,00 

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE 
01.10.40 | 10.305.0003.2006 | 05 | 313.0000 | 3.1.90.11.00 

1094 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1,00 

01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.11.10 | 27.812.0006.1003 | 02 | 100.0010 | 4.4.90.52.00 

1084 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00 

01.15.20 FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
01.15.20 | 08.244.0015.2086 | 05 | 800.0001 | 3.3.90.32.00 

1085 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1,00 

Total Geral
 4,0
0 

Tabela II - Anulação 

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
01.10.20 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.11.00 

459 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -1,00 

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE 
01.10.40 | 10.305.0003.2006 | 01 | 303.0000 | 3.1.90.11.00 

517 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -1,00 

01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.11.10 | 27.812.0006.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00 

562 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -1,00 

01.15.20 FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
01.15.20 | 08.244.0015.2086 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.32.00 

1077 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -1,00 

Total 
Geral 

                                DECRETO N° 6224, de 5 de agosto de 2022.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei n° 6507, de 22 de dezembro de 2021, artigo 5°,
DECRETA:
Art.1° Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura do Município de 
Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 4.958.000,00 (quatro milhões novecentos e cinquenta 
e oito mil reais), para atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.
Art.2° O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos provenientes de anulação 
das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o inciso III, do § 1° do artigo 43, da Lei 
Federal n° 4.320 de 17 de março de 1964.
Art.3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
Pindamonhangaba, 5 de agosto de 2022.

dr. isael domingues 
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy fonseca 
secretário de finanças e orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 5 de agosto de 2022.
anderson Plínio da silva alves 

secretário de negócios Jurídicos 

ESTADO DE SAO PAULO 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

 

 

DECRETO N° 6.206, DE 06 DE JULHO DE 2022. 

Dispõe sobre a alteração da fonte de recurso. 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do artigo 7° da Lei n° 6507, de 22 de dezembro de 
2021, na necessidade de alterar a fonte de recurso com o objetivo de viabilizar a 
execução das ações do Executivo, 

DECRETA: 

Art.1° Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na Lei 
n° 6507 de 22 de dezembro de 2021, com a redução das despesas discriminadas na 
Tabela II, no valor de R$ 14,00 (quatorze reais). 

Art.2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 06 de julho de 2022. 

Dr. Isael Domingues Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Prefeito Municipal Secretário de Finanças e Orçamento 

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 06 de julho 
de 2022. 

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos

 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Tabela I - Suplementação 

01.02.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.02.10 | 04.122.0022.2016 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.91.00 

86 3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais 

01.03.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.03.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00 

110 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

01.05.20 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
01.05.20 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.32.00 

221 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
01.05.40 | 04.128.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00 

238 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

01.06.20 DEPARTAMENTO FINANCEIRO E CONTÁBIL 
01.06.20 | 28.843.0022.2017 | 01 | 110.0000 | 3.2.90.21.00 

274 3.2.90.21.00 Juros sobre a Dívida por Contrato 

01.07.40 DEPARTAMENTO DE EMPREGO E RENDA 
01.07.40 | 04.122.0007.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00 

329 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

01.08.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.08.10 | 04.122.0005.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00 

340 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

01.08.20 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
01.08.20 | 18.541.0005.2046 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 

357 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

01.09.20 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
01.09.20 | 12.361.0010.2007 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.32.00 

398 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO 
01.09.40 | 12.361.0010.2036 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.36.00 

418 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

3.000,00

2.000,00

2.000.000,00

3.000,00

502.000,00

3.000,00

118.000,00

70.000,00

800.000,00

24.000,00

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.30.00 468

 3.3.90.30.00 Material de Consumo 52.000,00

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

 

5.0. 00

123.0. 00

881.0. 00

180.000,00

183.000,00

5.0. 00

4.0. 00 

4.958.000,00 

-3.000,00

-2.881.000,00

-123.000,00

-502.000,00

 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇAO ESPECIAL 

01.10.30 | 10.302.0014.1011 | 05 | 302.0000 | 4.4.90.52.00 
483 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00 
492 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

01.10.50 | 10.301.0014.2061 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.32.00 
533 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

01.10.70 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.50.39.00 
558 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

01.10.70 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.50.85.00 

871 3.3.50.85.00 Contrato de Gestão 

01.12.20 DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO 

01.12.20 | 16.482.0004.2008 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00 
601 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

01.16.30 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E TELECOMUNICAÇÕES 

01.16.30 | 04.126.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00 
1036 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Total Geral 
Tabela II - Anulação 

01.02.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 

01.02.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
79 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

01.02.10 | 04.122.0022.2016 | 01 | 100.0001 | 3.1.90.91.00 

84 3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais 

01.06.20 DEPARTAMENTO FINANCEIRO E CONTÁBIL 

01.06.20 | 99.999.0023.9001 | 01 | 110.0000 | 9.9.99.99.00 

275 9.9.99.99.00 Reserva de Contingência 

01.06.40 DEPARTAMENTO DE RECEITAS E FISCALIZAÇÃO 

01.06.40 | 04.129.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
289 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

01.08.20 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

01.08.20 | 18.541.0005.2071 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00  

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

 

-130.000,00

-58.000,00

-800.000,00

-363.000,00

-5.000,00

-52.000,00

-41.000,00

-4.958.000,00

361 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

01.08.20 | 18.541.0005.2046 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00 358

 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO 

01.09.40 | 12.361.0010.2036 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.30.00 

417 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00 
492 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.39.00 
493 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL 

01.10.60 | 10.301.0014.2060 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.39.00 
544 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

01.10.70 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.11.00 
555 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 

Total Geral 

                  DECRETO N° 6231, de 16 de agosto de 2022.
Dispõe sobre a transposição de recursos orçamentários.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos inc. III do art. 10, da Lei Municipal n° 6491, de 11 de novembro de 2021,
DECRETA:
Art.1° Ficam transpostos os recursos orçamentários no valor de R$ 29.100,00 (vinte e nove mil 
e cem reais), para adequação orçamentária do Executivo, no corrente exercício, para atender as 
dotações orçamentárias constantes da Tabela I.
Art.2° Os recursos transpostos pelo artigo anterior serão cobertos com os recursos provenientes de 
anulação das dotações constantes da Tabela II.
Art.3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
Pindamonhangaba, 16 de agosto de 2022.
 dr. isael domingues Claudio Marcelo de Godoy fonseca
 Prefeito Municipal secretário de finanças e orçamento
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 16 de agosto de 2022.

anderson Plínio da silva alves 
secretário de negócios Jurídicos 

ESTADO DE SAO PAULO 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

 

 

DECRETO N° 6.206, DE 06 DE JULHO DE 2022. 

Dispõe sobre a alteração da fonte de recurso. 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do artigo 7° da Lei n° 6507, de 22 de dezembro de 
2021, na necessidade de alterar a fonte de recurso com o objetivo de viabilizar a 
execução das ações do Executivo, 

DECRETA: 

Art.1° Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na Lei 
n° 6507 de 22 de dezembro de 2021, com a redução das despesas discriminadas na 
Tabela II, no valor de R$ 14,00 (quatorze reais). 

Art.2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 06 de julho de 2022. 

Dr. Isael Domingues Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Prefeito Municipal Secretário de Finanças e Orçamento 

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 06 de julho 
de 2022. 

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos

 

-25.100,00

-4.000,00

ESTADO DE SAO PAULO 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 

Tabela I - Crédito 
01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.50.39.00 

485 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100,00 

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.30.00 

487 3.3.90.30.00 Material de Consumo 25.000,00 

01.14.30 DEPARTAMENTO DE TURISMO 

01.14.30 | 23.695.0008.2025 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00 
696 3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil 4.000,00 

Total Geral
 2
9.100,00 

Tabela II - Anulação 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00 

492 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

01.14.30 DEPARTAMENTO DE TURISMO 
01.14.30 | 23.695.0008.2025 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 

699 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Total Geral -29.100,00 

PRefeitURa MUniCiPal de PindaMonhanGaba
estado de sÃo PaUlo

DECRETO Nº 6.230, DE 15 DE AGOSTO DE 2022.
Altera o Decreto nº 3.109, de 08 de agosto de 1989, que declara de utilidade pública área 
1.109,70m2.
Dr. Isael Domingues, Prefeito Municipal de Pindamonhangaba, no uso de atribuições legais, e nos 
termos do art. 6º do Decreto nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 

D  E  C  R  E  T  A :
Art.1º Fica alterado o art. 2º do Decreto 3.109, de 13 de junho de 2022,  que passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art.2º A áreas de terra descrita no art. 1º, ora declarada de utilidade pública, destinar-se-á ao fun-
cionamento do NASF - Núcleo de Apoio Saúde Família, sendo a área compreendida pelos lotes 1, 
2 e 3 da Quadra I do referido loteamento, situando-se nesta cidade e comarca.”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 15 de agosto de 2022.

dr. isael domingues
Prefeito Municipal     

felipe francisco César Costa
 secretário de habitação

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 15 de agosto de 2022.                                                                              
anderson Plínio da silva alves

secretário de negócios Jurídicos

Prefeitura Municipal de Pindamonhan-
gaba

departamento de Proteção aos Riscos e 
agravos à saúde

Vigilância sanitária – secretaria de saúde
av nossa sra bom sucesso, 1734

 Pindamonhangaba – sP – tel(0XX12) 
36445995

      
  AUTO DE INFRAÇÃO/
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
DE MULTA
Notificação de recolhimento de multa

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria de Saúde e  Assistência Social
Departamento de Proteção aos Riscos e 
Agravos à Saúde
Faz saber que:
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Em: 17/03//2022
Processo nº: 019/22
Atividade: Drogaria
Razão Social:  Bruno Vieira de Souza Junior  
CNPJ / CPF: 377474850001-91
Av Abel Correa Guimarães, 1430
Município: Pindamonhangaba
Responsável Legal:  Bruno Vieira de Souza 
Junior
CPF : 41385729880
Auto de Infração nº 2618
Defesa: Não apresentou
Auto de imposição de penalidade de Multa:  
3787
Recurso: Indeferido
Notificação recolhimento multa: 3016

Prefeitura Municipal de Pindamonhan-
gaba

departamento de Proteção aos Riscos e 
agravos à saúde

Vigilância sanitária – secretaria de saúde
av nossa sra bom sucesso, 1734

 Pindamonhangaba – sP – tel(0XX12) 
36445995

AUTO DE INFRAÇÃO/
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE 
MULTA
Notificação de recolhimento de multa

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria de Saúde e  Assistência Social
Departamento de Proteção aos Riscos e 
Agravos à Saúde
Faz saber que:
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Em: 04/05/2022
Processo nº: 027/22
Atividade: Farmacia de manipulação
Razão Social:  Farmacia Homeopatica Vitae 
Pinda ME  
CNPJ / CPF: 55700462/0001-03
Av Cel Fernando Prestes, 282
Município: Pindamonhangaba
Responsável Legal:  Vanessa Oliveira Colombo
CPF : 34122660803
Auto de Infração nº 2613
Defesa: Não apresentou
Auto de imposição de penalidade de Multa:  
3792
Recurso: Não apresentou
Notificação recolhimento multa: 3015

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
departamento de Proteção aos Riscos e 

agravos à saúde
Vigilância sanitária – secretaria de saúde

av nossa sra bom sucesso, 1734
 Pindamonhangaba – sP – tel(0XX12) 

36445995

AUTO DE INFRAÇÃO/
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE 
MULTA
Notificação de recolhimento de multa

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria de Saúde e  Assistência Social
Departamento de Proteção aos Riscos e 
Agravos à Saúde
Faz saber que:
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Em: 10/05/2022
Processo nº: 029/22
Atividade: Drogaria
Razão Social:  FT Farma Drogaria  
CNPJ / CPF: 18.735.905/0001-75
Av.  Kassato Maru, 277
Município: Pindamonhangaba
Responsável Legal:  Fernanda C O Melo
CPF : 3374486156
Auto de Infração nº 2619
Defesa: Não apresentou
Auto de imposição de penalidade de Multa:  
3791
Recurso: Indeferido
Notificação recolhimento multa: 3017

CMdCa - Conselho MUnCiPal da CRianÇa e do adolesCente

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE

Em virtude do gozo de férias da Conselheira Tutelar titular Regina Tavares de Souza (17 de outubro 
a 15 de novembro de 2022), vimos convocar para apresentação, no prazo máximo de 02 (dois) dias 
a contar desta data, a Conselheira Tutelar Suplente:

8º Maria Aparecida Monteiro

A Conselheira Suplente acima citada deverá comparecer à Secretaria de Assistência Social, com 
endereço na Rua Laerte Machado Guimarães, 590, nesta cidade, munido de documentos pessoais 
e comprovante de residência, e procurar pela Sra. Patrícia, a fim de tratar da substituição da Con-
selheira Titular durante o período de férias.
Caso a apresentação não se oficialize no prazo citado, informamos que convocaremos o próximo 
Suplente.

adriano augusto Zanotti
Presidente do CMdCa – Gestão 2021/2023

PRefeitURa MUniCiPal de PindaMonhanGaba
 fUndo de PReVidÊnCia MUniCiPal de PindaMonhanGaba 

RESOLUÇÃO N.º 05/2022
DE 06 DE OUTUBRO DE 2022.

ESTABELECE  REGRAS E PROCEDIMENTOS PARA O RECADASTRAMENTO ANUAL, NA MO-
DALIDADE  PROVA DE VIDA DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS VINCULADOS AO REGI-
ME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS DO MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA-SP.

ALESSANDRA DE SOUZA CARDOSO DOS SANTOS, Superintendente do Fundo de Previdência 
Municipal de Pindamonhangaba - FPMP, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n. 01, de 19 de janeiro de 2004, após deliberação do Conselho de Administração em 
sua 4ª reunião ordinária, realizada no dia 11/10/2022.

RESOLVE:
Art. 1.º O Recadastramento anual dos aposentados e pensionistas beneficiários do Fundo de Pre-
vidência Municipal de Pindamonhangaba - FPMP será realizado na modalidade PROVA DE VIDA, 
de acordo com os procedimentos previstos nesta Resolução.
Art. 2.º Os aposentados e pensionistas do Fundo de Previdência Municipal de Pindamonhangaba - 
FPMP deverão realizar anualmente a comprovação de vida, sob pena de suspensão do pagamento 
do benefício.
Art. 3.º O aposentado e pensionista deverá realizar a prova de vida anual em seu mês de aniversá-
rio, de forma presencial ou online quando possível. 
Art. 4.º A prova de vida será realizada anualmente junto ao Departamento de Recursos Humanos – 
DRH da Prefeitura do Município de Pindamonhangaba (Serviço de Apoio ao Fundo de Previdência 
Municipal de Pindamonhangaba).
Art. 5.º No período estabelecido para a comprovação de vida os aposentados e pensionistas deve-
rão comparecer no local e horário designado(s) munido de um dos seguintes documentos originais 
ou cópia autenticada:
I   - Carteira de Identidade (RG);
II - Carteira Nacional de Habilitação (CNH); III - Carteira de Identidade Profissional;
IV - Passaporte válido expedido pela Polícia Federal.
§ 1.º O documento deve encontrar-se em bom estado de conservação (perfeitamente  legível), 
permitir que o beneficiário possa ser identificado pela fotografia e ter sido expedido a menos de 
10 (dez) anos.
§ 2.º Nas situações de alteração do estado civil ou do endereço residencial e alteração  no rol de 
dependentes o beneficiário deverá apresentar o respectivo comprovante dentro do prazo de 30 
(trinta) dias a contar da data da alteração.
Art. 6.º - Não será comprovada a vida de aposentados e pensionistas sem a documentação ou de 
forma diferente da estabelecida nesta Resolução.
Art. 7.º - A prova de vida será realizada diretamente pelo beneficiário, salvo em caso de justificada 
ausência, moléstia contagiosa ou impossibilidade de locomoção, impedimento por imposição legal 
ou judicial, hipóteses em que será representado por procurador constituído por instrumento público 
ou por advogado legalmente constituído. 
§ 1.º O representante, sendo procurador constituído por instrumento público ou por advogado le-
galmente constituído, deverá comprovar documentalmente e justificar o motivo da ausência do 
beneficiário.
§ 2.º No caso de beneficiário curatelado ou de pensionista menor de 18 anos a prova de vida será 
feita por meio de seu Representante Legal, devidamente identificado, mediante a apresentação 
do respectivo documento de Curatela, Guarda ou Tutela e da certidão de nascimento atualizada 
(expedida em até 30 dias) ou documento de identidade do menor.
§ 3.º Na hipótese prevista no parágrafo anterior, o Representante Legal deverá assinar Termo de 
Responsabilidade (Anexo II), ocasião em que se comprometerá, sob as penas da lei, em comunicar 
o RPPS o óbito do beneficiário ou qualquer evento que cesse sua condição de Representante, no 
período de até 30 (trinta) dias contados do fato.
§ 4.º O Fundo de Previdência Municipal de Pindamonhangaba poderá agendar visita domiciliar 
ou hospitalar, a fim de confirmar a prova de vida  quando realizada pelo Representante Legal, na 
ausência do aposentado ou pensionista.
Art. 8.º Estando o aposentado ou pensionista impossibilitado de comparecer no DRH por problemas 
graves de saúde e que estiver incapacitado de locomover-se, poderá se fazer representar para so-
licitação do agendamento de visita domiciliar ou hospitalar, mediante a comprovação por atestado 
médico atualizado e com identificação legível do médico. Na ocasião, deverá ser informado o local 
da visita e telefone para contato.
§ 1.º Na hipótese deste artigo, será agendada visita domiciliar ou hospitalar, cuja data será posterior 
e oportunamente informada pelo DRH.
§ 2.º A visita domiciliar será feita por servidores do Município de Pindamonhangaba/SP.
Art. 9.º Na impossibilidade de comparecer ao DRH, o aposentado ou pensionista poderá enviar 
Declaração de Prova de Vida (Anexo I) com firma reconhecida por autenticidade em cartório e cópia 
(frente e verso) autenticada do documento de identidade do beneficiário.
§ 1.º Aposentado ou pensionista impossibilitado de assinar a Declaração de Prova de Vida, deverá 
realizar por Escritura Pública Declaratória, que conste o comparecimento do beneficiário no Tabe-
lionato de Notas, para fins de comprovação de vida junto ao RPPS.
§ 2.º Na hipótese prevista no parágrafo anterior, para beneficiário curatelado ou pensionista menor 
de 18 (dezoito) anos, deverá ser encaminhado também o Termo de Responsabilidade (Anexo II), 
preenchido e assinado pelo Representante Legal, juntamente com cópia autenticada do documento 
de identidade do beneficiário e do representante legal.
Art. 10. O aposentado e pensionista que se encontrar fora do país, deverá encaminhar ao RPPS, 
cópia autenticada do documento de identidade e declaração de vida emitida por consulado ou 
embaixada brasileira no país em que estiver.
Art. 11. Na hipótese dos artigos 9º e 10, a documentação deverá ser enviada para a sede do RPPS.
Art. 12. O beneficiário que se encontrar recluso em regime fechado, ou internado em comunidade 
terapêutica, ou em cumprimento de medida socioeducativa deverá ser comprovada tal situação por 
meio de declaração do Diretor da Instituição ou autoridade competente.
Art. 13. O RPPS poderá requisitar informações complementares e ou realizar diligências, bem como 
realizar visita domiciliar para a consecução de seus objetivos de prova de vida.
Art. 14. Findo o período regulamentar estabelecido no art. 3º deste Decreto, os aposentados e 
pensionistas que não realizaram a prova de vida terão o pagamento do benefício suspenso a partir 
do mês imediatamente posterior.
Parágrafo único - Após a suspensão do pagamento, os benefícios serão liberados mediante a prova 
de vida, na forma prevista nesta Resolução.
Art. 15. A Superintendência do Fundo de Previdência Municipal de Pindamonhangaba convocará 
os beneficiários anualmente no mês de janeiro, por meio de Edital a ser publicado no jornal oficial e 
no site do Município de Pindamonhangaba.
§ 1.º No Edital deverá constar tipo de beneficiário, período, horário, local e documentos obrigatórios 
que deverão ser apresentados.
§ 2.º Os aposentados e pensionistas serão considerados convocados a partir da publicação do 
Edital referido no caput.
Art. 16. Situações não previstas na presente Resolução serão decididas pelo Conselho de Adminis-
tração do Fundo de Previdência Municipal de Pindamonhangaba.
Art. 17. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
demais disposições em contrário, especificamente a Resolução 01, de 28/08/2014.
Pindamonhangaba, 06 de outubro de 2022.

alessandra de souza Cardoso dos santos
superintendente 

alessandra de souza Cardoso dos santos
Presidente do Conselho de administração

___________________________________________

ANEXO I – RESOLUÇÃO 05/2022 DECLARAÇÃO DE PROVA DE VIDA
Declaro que tenho conhecimento da obrigatoriedade de fazer PROVA DE VIDA anual junto ao 
Regime Próprio de Previdência Social do Município de Pindamonhangaba/SP como  requisito para 
a continuidade de recebimento do benefício de aposentadoria ou pensão por morte. Não tendo 
condições de comparecer pessoalmente no DRH no período estabelecido, apresento PROVA DE 
VIDA conforme informações abaixo:

Nome Completo:___________________________________________

Endereço: ________________________________________________ 

Bairro: ___________________________________________________ 

Cidade:_________________   UF:____________
CEP:   
Telefone para contato: ( ) ___________________________________ 
E-mail: ___________________________________________________   

Local, data:  _______________________________________________ 

Assinatura do Segurado
 
ANEXO II –  RESOLUÇÃO 05/2022   TERMO DE RESPONSABILIDADE

Na qualidade de ( ) Representante Legal ( ) Procurador do(a) segurado(a) ou pensionista conforme 
instrumento legal incluso, pelo presente Termo de Responsabilidade comprometo-me a comunicar 
ao Fundo de Previdência Municipal de Pindamonhangaba o óbito do segurado/pensionista, no pra-
zo de trinta (30) dias contados do fato, mediante apresentação da respectiva certidão.

Se procurador, comprometo-me, ainda, a comunicar ao Fundo de Previdência Municipal de Pinda-
monhangaba, no mesmo prazo, qualquer outro evento que possa anular a procuração apresentada 
nesta data.

Estou ciente que o descumprimento do compromisso ora assumido, além de obrigar a devolução de 
importâncias recebidas indevidamente, quando for o caso, sujeitar-me-á à responsabilização penal.

Local, data:   

Representante Legal ou Procurador
PARA CARTÓRIO: reconhecimento de firma somente por AUTENTICIDADE
Lembrete: enviar juntamente com esta declaração cópia autenticada do documento de identidade 
do Procurador e do Beneficiário.
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